
 

 
 
 
 
Sesc | Serviço Social do Comércio | Departamento Regional de Goiás | www.sescgo.com.br 
Rua 19, 260 – Centro – Goiânia/GO, CEP 74.030-090, TEL (62) 3221-0600, FAX (62) 3221-0669. 
 

ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS 
UNIDADES DO SESC FAIÇALVILLE, SESC 
UNIVERSITÁRIO, SESC ANÁPOLIS, SESC 
CAMPINAS E CENTRO EDUCACIONAL SESC 
CIDADANIA, CONFORME DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 17/01.00058-DL. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si justos e 
contratados, de um lado o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, 
Administração Regional no Estado de Goiás, estabelecido à Rua 19, nº 260 – Centro, 
nesta capital, inscrito no CNPJ sob o Nº __________, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente de seu Conselho Regional, 
_____________(nome), _______(estado civil), carteira de identidade nº ________, 
expedida pelo _______, em ________(data de expedição), CPF nº 
________________, e de outro lado a _______________(razão social), inscrita no 
CNPJ sob o numero _____________, estabelecida no __________(endereço), que 
passa a ser denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
____________________(nome), ___________(estado civil), carteira de identidade nº 
_____________, expedida pela __________, CPF nº ____________, têm entre si, 
justo e acertado, o presente contrato de fornecimento, que se regerá em 
conformidade com a Resolução Nº 1.252/2012, publicada no Diário Oficial da União, 
bem como pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

PRIMEIRA: Constitui objeto do presente instrumento o fornecimento pela 

CONTRATADA, prestação de serviços de arbitragem para as unidades do Sesc 

Faiçalville, Sesc Universitário, Sesc Anápolis, Sesc Campinas e Centro Educacional 

Sesc Cidadania, pelo período de 12 (doze) meses. 

  

§ 1º - A Especificação Técnica (Anexo I) é parte integrante deste contrato. 
 

§ 2º - Locais da prestação dos serviços: 

 

Item: 01 ao 04 
SESC FAIÇALVILLE  
Razão Social: Serviço Social do Comércio – SESC  
CNPJ: 03.671.444/0005-70 Inscrição Estadual: Imune  
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Endereço: Avenida Ipanema nº 1.600, Setor Faiçalville, Goiânia – GO. 
CEP: 74.350-010 

 
Itens: 05 e 06. 
SESC UNIVERSITÁRIO 
Razão Social: Serviço Social do Comércio – SESC  
CNPJ: 03.671.444/0002-28 Inscrição Estadual: Imune  
Endereço: Avenida Universitária nº 1.749, Setor Universitário, Goiânia – GO. 
CEP: 74.610-100 
 
Itens: 07 ao 10 
SESC ANÁPOLIS 
Razão Social: Serviço Social do Comércio – SESC  

 CNPJ: 03.671.444/0006-51 Inscrição Estadual: Imune 
Endereço: Avenida Santos Dumont esq. Com Zeca Louza s/nº, Jundiaí, Anápolis – 
GO. CEP: 75.110-180 
 
Itens: 11 ao 13 
SESC CAMPINAS 
Razão Social: Serviço Social do Comércio – SESC 
CNPJ: 03.671.444/0003-09 Inscrição Estadual: Imune 
Endereço: Avenida Rio Grande do Sul nº 123, Campinas, Goiânia – GO. 
CEP: 74.520-070. 
 
Item: 14. 
SESC CIDADANIA   
Razão Social: Serviço Social do Comércio – SESC 
CNPJ: 03.671.444/0009-02 Inscrição Estadual: Imune 
Endereço: Rua C-197 c/ Rua C-224 Qd. 498 Lt. 1/21 nº 600, Jardim America, Goiânia 

– GO.    

CEP: 74.270-040 

 

§ 3º - A quantidade de jogos estabelecidos no Anexo I – Especificação Técnica são 

um mero referencial, podendo  variar de acordo com as necessidades das Unidades 

Executivas. 

 

§ 5º - Os serviços serão solicitados pela CONTRATANTE, de acordo com a 
necessidade das Unidades Executivas, por fax ou por e-mail e será comunicado com 
antecedência de 10 dias antes da realização dos serviços. 
 
§ 6º - Alterações e prorrogações somente poderão ser realizadas pelo 
CONTRATANTE por meio de termo aditivo, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias. 
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§ 7º - Cancelamentos somente serão realizados pelo CONTRATANTE comunicado 
por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
 

SEGUNDA: – Pela prestação dos serviços constantes da cláusula primeira o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ ----,--- (----), de acordo 
com os serviços a serem executados. 
  
§ 1º - O preço constante do caput desta cláusula é fixo e irreajustável, salvo em caso 
de renovação contratual, cujo reajuste poderá ser feito de acordo entre as partes ou 
com base na variação acumulada do IGPM, dos últimos 12 (doze) meses. 
 
§ 2º - Incluem-se no preço pactuado todos os tributos e contribuições sociais 
incidentes direta ou indiretamente sobre o objeto contratual, na forma e nas condições 
estipuladas pela legislação em vigor. 
 
§ 3º - A proposta apresentada pela CONTRATADA é parte integrante deste contrato. 
  
TERCEIRA - O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à 
entrega da nota fiscal, contendo discriminação detalhada dos serviços a que se 
refiram, e será feito preferencialmente através boleto bancário. Não sendo possível 
sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa licitante. 
 
§ 1º - Nenhuma fatura poderá ser negociada com instituição de crédito. 
 
§ 2º - Havendo erro na nota fiscal, recusa de aceitação de serviços pelo 
CONTRATANTE, obrigações da CONTRATADA para com terceiros, decorrentes dos 
serviços, inclusive obrigações sociais ou trabalhistas e condenações em demandas 
trabalhistas, que possam prejudicar, de alguma forma, o CONTRATANTE, o 
pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as providências cabíveis, 
sob pena de, não o fazendo, ter retido o valor correspondente. 
 
§ 3º - Correrão por conta da CONTRATADA todos os ônus com sustação de 
pagamento que se fizer necessário. Os pagamentos serão realizados na sede do 
CONTRATANTE ou por meio de crédito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA. 
 
§ 4º - Por ocasião de cada pagamento o CONTRATANTE poderá solicitar da 
CONTRATADA a apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS, FGTS e 
PIS, referentes ao mês de competência imediatamente anterior, relativas aos 
empregados envolvidos nos serviços. 
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QUARTA: Havendo inadimplemento total ou parcial dos compromissos assumidos 

poderá acarretar contra a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
 
b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos e 
 
c) Aplicação da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso 
de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no caso de parcial. 
 
Parágrafo Único - A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. 
 
QUINTA: O montante devido em razão das multas poderá, à critério da 

CONTRATANTE, ser descontado do valor do pagamento devido à CONTRATADA, 

ou cobrado por via administrativa ou judicial. 

 

SEXTA Cabe a CONTRATADA arcar e recolher os tributos e obrigações devidos por 

disposição legal, de natureza fiscal, para fiscal, administrativas, ou quaisquer outros, 

referentes ao presente contrato, exceto quando expressa disposição legal transferir 

para a CONTRATANTE a responsabilidade da CONTRATADA como sujeito passivo 

da obrigação tributária, sendo o valor do tributo descontado desta. 

 

SÉTIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, sem que assista à 

CONTRATADA qualquer direito de indenização, nos seguintes casos: 

 

a) Conveniência administrativa, mediante comunicação, por escrito, à 

CONTRATADA, com 08 (oito) dias de antecedência; 

b) Não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

c) A decretação de falência ou a instauração de insolvência, dissolução da 

CONTRATADA; 

d) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 
OITAVA – Este contrato poderá ser rescindido: 
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I – De imediato, independentemente de qualquer aviso ou notificação prévia, quando 
ocorrer inadimplemento de qualquer das partes. 

II – Mediante denúncia por escrito, em qualquer outra hipótese, com a antecedência 
de 30 dias.  

 
Parágrafo Único – A partir da data em que for concretizada a rescisão cessarão as 
obrigações contratuais de ambas as partes, ressalvadas as obrigações vencidas até 
aquela data. 

 
NONA - Durante a execução dos serviços correrão, exclusivamente, por conta e risco 
da CONTRATADA, as consequências de: 
 

a) Ações ou omissões em razão de sua negligência, imperícia ou imprudência; 
b) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos 

usados na execução dos serviços; 
c) Ato ilícito seu ou de seus empregados ou de terceiros subcontratados; 
d) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 

seus ou de terceiros subcontratados, no local dos serviços, ou em decorrência 
deles. 

 
DÉCIMA- O CONTRATANTE se reserva o direito de efetuar acréscimos nos serviços, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste contrato, os quais 
serão orçados de acordo com os preços unitários constantes da proposta inicial. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos 
danos que causar ao SESC/GO ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na 
execução dos serviços contratados, isentando desde já o CONTRATANTE de todas e 
quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos. 
 
Parágrafo Único – A CONTRATADA responderá perante o CONTRATANTE por 
qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação 
dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

 
DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar 
da data estabelecida no Pedido ao Fornecedor – PAF, podendo ser prorrogado até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, em acordo com a Resolução SESC N° 
1.252/12, Art. 26, Parágrafo único. 
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DÉCIMA TERCEIRA – Fica eleito pelas partes o foro de Goiânia, independentemente 
de outro, por mais privilegiado que seja para a solução de questões oriundas da 
execução do presente contrato. 
 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos 

legais, na presença das testemunhas abaixo que também assinam. 

  
                           
 

   Goiânia,            de                               de 2017. 
                                     
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

  
 

CONTRATADA 
 
 

 
 
 

 
Testemunhas: 
 
1ª _______________________________________________    
 
2ª_______________________________________________       
 
 

 

 

 

 


